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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1520.0000569/2020-02, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 043/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 
Casaroti, nomeado pelo Ato nº 1.056 - NM, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Ofi cial nº 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.820.186/0001-89, com sede na 
Rua Goiás, nº 862, Sobre Loja, Higienópolis, Catanduva – SP, CEP 
15804-010, neste ato, representada por Daniel Nicola, Cédula de 
identidade RG nº 29.440.676-1 SSP/SP , e CPF/MF nº 216.721.888-
57, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ 
nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 043/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000569/2020-02, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Dos preços registrados por itens:

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classifi cação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi cação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confi rmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justifi cados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1

HP 12A (Q2612A)
ORIGINAL do fabricante do equipamento ou COMPATÍVEL,
de primeiro uso e melhor qualidade.
COLORAÇÃO DO TÔNER: PRETO
MODELO  IMPRESSORA  OU  MULTIFUNCIONAL:  HP
LASERJET 1020-1022

FAST
PRINTER
Q2612A

UN 80 R$ 30,00 R$ 2.400,00
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especifi cações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unifi cado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 

Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustifi cado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
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XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento defi nitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota Fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAFE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustifi cados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei Federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 

utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Nicola, Usuário 
Externo, em 29/12/2020, às 08:41, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 
120, de 06 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 29/12/2020, às 14:38, conforme art. 
33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1520.0000569/2020-02, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 043/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 
Casaroti, nomeado pelo Ato nº 1.056 - NM, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Ofi cial nº 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.877.958/0001-90, com sede a Rua Lapa, nº 723, Bairro Vila 
Paulicéia, CEP: 09689-040,  São Bernardo do Campo – SP, neste 
ato, representada por Oswaldo Mantuan, Cédula de identidade RG 
nº 8.023.876 SSP/SP , e CPF/MF nº 665.963.198-49, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 
1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 043/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000569/2020-02, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. Dos preços registrados por itens:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR 

UNIT. (R$)
VALOR 

TOTAL(R$)

2

E250A11L
ORIGINAL do fabricante do equipa-
mento ou COMPATÍVEL, de primeiro 
uso e melhor qualidade.
COLORAÇÃO DO TÔNER: PRETO
MODELO IMPRESSORA OU MUL-
TIFUNCIONAL: LEXMARK E250DN

NOVA 
SUPRI UN 50 68,50 3.425,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classifi cação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi cação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confi rmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justifi cados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especifi cações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unifi cado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustifi cado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento defi nitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota Fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAFE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustifi cados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei Federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
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principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 29/12/2020, às 14:38, conforme art. 
33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Oswaldo Mantuan, Usuário 
Externo, em 05/01/2021, às 09:32, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 
120, de 06 de novembro de 2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1520.0000569/2020-02, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 043/2020.

  
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 
Casaroti, nomeado pelo Ato nº 1.056 - NM, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Ofi cial nº 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa MIL PRINT INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.791.227/0001-06, com sede na Av. Paulino Muller, nº 
971, 2º pavimento, Bairro Jucutuquara, Vitória – ES, CEP 29.040-
715, neste ato, representada por Fausto Queirós de Sá, Cédula de 
identidade RG nº MG 2.995.900 SSP/MG, e CPF/MF nº 036.063.306-
42, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ 
nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 

especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2020.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 043/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000569/2020-02, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. Dos preços registrados por itens:

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classifi cação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi cação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confi rmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

3

76C00K0 (Nº da peça 76C00K0)
ORIGINAL do fabricante do equipamento, de primeiro uso e
melhor qualidade até 18.500 páginas em Conformidade com
Norma ISO/IEC 19798
COLORAÇÃO DO TÔNER: PRETO
MODELO IMPRESSORA OU MULTIFUNCIONAL: LEXMARK
CS921DE

LEXMARK /
76C00K0 UN 15 1.047,15 15.707,25

4

76C00Y0 (Nº da peça 76C00Y0)
ORIGINAL do fabricante do equipamento, de primeiro uso e
melhor qualidade até 11.500 páginas em Conformidade com
Norma ISO/IEC 19798
COLORAÇÃO DO TÔNER: AMARELO
MODELO IMPRESSORA OU MULTIFUNCIONAL: LEXMARK
CS921DE

LEXMARK /
76C00Y0 UN 15 977,35 14.660,25

5

76C00C0 (Nº da peça 76C00C0)
ORIGINAL do fabricante do equipamento, de primeiro uso e
melhor qualidade até 11.500 páginas em Conformidade com
Norma ISO/IEC 19798
COLORAÇÃO DO TÔNER: CIANO
MODELO IMPRESSORA OU MULTIFUNCIONAL: LEXMARK
CS921DE

LEXMARK /
76C00C0 UN 15 977,35 14.660,25

6

76C00M0 (Nº da peça 76C00M0)
ORIGINAL do fabricante do equipamento, de primeiro uso e
melhor qualidade até 11.500 páginas em Conformidade com
Norma ISO/IEC 19798
COLORAÇÃO DO TÔNER: MAGENTA
MODELO IMPRESSORA OU MULTIFUNCIONAL: LEXMARK
CS921DE

LEXMARK /
76C00M0 UN 15 977,35 14.660,25

VALOR TOTAL 59.688,00
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apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justifi cados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especifi cações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo I – 
Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unifi cado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustifi cado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
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de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as 
requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento defi nitivo do 
objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das

exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da Nota Fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAFE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustifi cados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei Federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 29/12/2020, às 14:38, conforme art. 
33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Fausto Queiros de Sa, 
Usuário Externo, em 07/01/2021, às 16:29, conforme art. 33, do Ato 
PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.

PORTARIA DG Nº 009/2021

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Assessoria de Comunicação, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010376961202155, de 08/01/2021, 
da lavra do(a) Chefe da Assessoria suso.

R E S O L V E:

DIRETORIA-GERAL
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Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Luciana 
Carla da Hora Duailibe, a partir de 11/01/2021, referentes ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas anteriormente de 08/01/2021 a 
22/01/2021, assegurando o direito de usufruto dos 12 (doze) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 11 de janeiro de 2021.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 013/2021

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Suporte dos Sistemas de Processo Eletrônico, 
exposta no requerimento sob   protocolo nº 07010377402202162, 
de 12/01/2021, da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça/Chefe de 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Natália 
Fernandes Machado   Nascimento, referentes ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas anteriormente   de 01/02/2021 a 12/02/2021, 
assegurando o direito de usufruto desses 12 (doze)    dias em 
época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 12 de janeiro de 2021.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 015/2021

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 

036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Assessoria de Comunicação, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010377459202161, de 12/01/2021, 
da lavra do(a) Chefe da Assessoria suso.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Jales Barros 
dos Santos, a partir de 12/01/2021, referentes ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas anteriormente de 11/01/2021 a 09/02/2021, 
assegurando o direito de usufruto dos 29 (vinte e nove) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 12 de janeiro de 2021.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 016/2021

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Corregedoria-Geral, exposta no requerimento 
sob protocolo nº 07010377580202193, de 12/01/2021, da lavra 
do(a) Procurador(a) de Justiça/Corregedor-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Bryian 
Oscar Oliveira Zaratin, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, 
marcadas anteriormente de 12/01/2021 a 10/02/2021, assegurando 
o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 12 de janeiro de 2021.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 017/2021

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
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consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Departamento de Finanças e Contabilidade, 
exposta no requerimento sob protocolo nº 07010377590202129, de 
12/01/2021, da lavra do(a) Chefe em substituição do Departamento 
suso.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Maria Andrea 
dos Santos, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, marcadas 
anteriormente de 07/01/2021 a 17/01/2021, assegurando o direito 
de usufruto desses 11 (onze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 12 de janeiro de 2021.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

APOSTILA Nº 001/2021/CHGAB/DG

O CHEFE DE GABINETE em conjunto com o DIRETOR-
GERAL, AMBOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 2º, inciso I, alínea b, c/c o parágrafo único do 
mesmo artigo, do ATO nº 036, de 28 de fevereiro de 2020, e com 
base nas informações fornecidas pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas e Folha de Pagamento por meio do protocolo de nº 
07010376533202122,

RESOLVEM:

 Apostilar o Anexo Único ao ATO CHGAB/DG Nº 
025/2020, de 11/11/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, Edição nº 1110, de 16/11/2020, referente à homologação 
do resultado da Progressão Funcional Horizontal ou Vertical de 
servidor(es) efetivo(s) e estável(is) do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, conforme a seguir:

Onde se lê:

122413 Marina Armondes 
Milhomem Analista Ministerial HA5 HA6 08/11/2020

Leia-se:

122413 Marina Armondes 
Milhomem Analista Ministerial HA4 HA5 08/11/2020

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de janeiro de 2021.

Abel Andrade Leal Júnior 
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 001/2021
PROCESSO Nº: 19.30.1340.0000717/2020-64
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: SUPERLINK SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
para atender as demandas do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme discriminação prevista no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 048/2020, Processo 
administrativo nº 19.30.1340.0000717/2020-64, parte integrante do 
presente instrumento. 
VALOR TOTAL: 74.563,09 (setenta e quatro mil, quinhentos e 
sessenta e três reais e nove centavos).
VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 e 4.4.90.52 
ASSINATURA: 12/01/2021
SIGNATÁRIOS: Contratante: Luciano Cesar Casaroti 
                            Contratada: Leonardo Silva de Almeida 

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 002/2021
PROCESSO Nº: 19.30.1340.0000717/2020-64
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: UNIVERSO COMERCIAL PALMAS EIRELI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
para atender as demandas do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme discriminação prevista no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 048/2020, Processo 
administrativo nº 19.30.1340.0000717/2020-64, parte integrante do 
presente instrumento. 
VALOR TOTAL: R$ 46.863,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e três reais).
VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 
ASSINATURA: 11/01/2021
SIGNATÁRIOS: Contratante: Luciano Cesar Casaroti 
                            Contratada: Eliwania dos Santos Silva 

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 003/2021
PROCESSO Nº: 19.30.1340.0000717/2020-64
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: SAM INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
para atender as demandas do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme discriminação prevista no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 048/2020, Processo 
administrativo nº 19.30.1340.0000717/2020-64, parte integrante do 
presente instrumento. 
VALOR TOTAL: R$ 2.735,00 (dois mil setecentos e trinta e cinco 
reais).
VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 
ASSINATURA: 08/01/2021
SIGNATÁRIOS: Contratante: Luciano Cesar Casaroti 
                            Contratada: Darci Rabelo de Camargos

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 004/2021
PROCESSO Nº: 19.30.1340.0000717/2020-64
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: NADJA MARINA PIRES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
para atender as demandas do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme discriminação prevista no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 048/2020, Processo 
administrativo nº 19.30.1340.0000717/2020-64, parte integrante do 
presente instrumento. 
VALOR TOTAL: R$ 15.384,00 (quinze mil, trezentos e oitenta e 
quatro reais) .
VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 e 3.3.90.30 
ASSINATURA: 08/01/2021
SIGNATÁRIOS: Contratante: Luciano Cesar Casaroti 
                          Contratada: Nadja Marina Pires

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2019.0005136, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
ausência de infraestrutura básica nas imediações da quadra 51, 
no Jardim Aureny III, nesta Capital. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2019.0003840, oriundos da  Promotoria de Justiça de Cristalândia, 
visando apurar possível  prática  de  crime  ambiental,  moralidade  e  
ilegalidade  do  Poder  Público  Municipal  de  Lagoa  da Confusão 
– TO, no qual foi relatado que o ex-secretário de Meio Ambiente, 
realizou "podas, cortes de árvores e principalmente a supressão total 
de um bambuzal, na Orla da Beira da Lagoa, sendo esta área de 
preservação permanente". Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2018.0008626, 
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, visando 
apurar o não funcionamento do Portal da Transparência do Município 
de Santa Terezinha do Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2020.0004267, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
visando apurar lançamento de esgoto de banheiro de ônibus na via 
pública próximo a ofi cina da Sertavel Motos em Gurupi. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório nº. 
2020.0002362, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, 
visando apurar supostas inconformidades na estrutura física da UBS 
do Distrito Novo Horizonte, em Araguaína-TO. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2019.0003221, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 
defi ciência na iluminação pública do Setor Residencial Jardim 
Topázio. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2018.0004618, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça de Guaraí, 
visando apurar desmatamentos ilegais  em  Área  de  Preservação  
Permanente ocorridos no ano de 2017, no Município de Tupiratins. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

920057 - EDITAL

Processo: 2019.0006857

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de Justiça 
signatário, no uso de suas atribuições legais, dá ciência ao senhor 
Nilson Nunes de Souza e aos possíveis interessados acerca do 
arquivamento da Notícia de Fato n° 2019.0006857, instaurada para 
apurar o descumprimento da Lei Estadual nº 3.533, de 14/08/2019, 
que dispõe sobre a proibição de corte no fornecimento de energia 

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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elétrica e água com menos de 60 (sessenta) dias de atraso do 
pagamento no âmbito do Estado do Tocantins, para, caso queiram, 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, protocolado nesta 
Promotoria de Justiça, conforme art. 5º, § 1º e § 3º, da Resolução 
CSMP nº 005/2018.

PALMAS, 11 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3336/2020

Processo: 2019.0005914

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com fundamento 
no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; no artigo 25, IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso VII, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85, na Resolução nº 
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 21 da 
Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, e ainda:

Considerando que em 17/09/2019, foi feito denúncia anônima 
junta à Ouvidoria-Geral deste Ministério Público, cujo protocolo é 
07010301586201975, com a seguinte denúncia (sic): “os Servidores 
da superintendencia de juventude do estado Guilherme Lucas (Diretor 
de Juventude) e Raildo Miranda Morais (administrativo) estao usando 
horario de servico publico para pedir voto para conselheiro tutelar 
conforme a foto abaixo na ultima sexta feira no colegio sao jose em 
Palmas, dia 13 de setembro e estao indo em todos colegos coagir 
os funcionarios a votar usando o orgao do estado em expediente de 
servico. Sendo que o servidor Raildo e candidato ao conselho tutelar 
em Palmas e servicodor do orgao com apoio do diretor Guilherme 
citado.”;

Considerando que mencionada notícia de fato ensejou a instauração 
do Procedimento Preparatório nº 2019.0005914;

Considerando que durante a instrução do mencionado Procedimento 
Preparatório foi solicitado, através do Memorando nº128/2019, à 
Ouvidora-Geral deste Ministério Público, para que contactasse o 
denunciante, buscando junto ao mesmo, a indicação de ao menos 3 
(três) testemunhas dos fatos denunciados;

Considerando que, através do Memorando nº 039/2019, Ouvidora-
Geral deste Ministério Público informou a impossibilidade da 
solicitada providência;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com fundamento

no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; no artigo 25, IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso VII, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85, na Resolução nº 
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 21 da 
Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, e ainda:

Considerando que em 17/09/2019, foi feito denúncia anônima 
junta à Ouvidoria-Geral deste Ministério Público, cujo protocolo é 
07010301586201975, com a seguinte denúncia (sic): “os Servidores 
da superintendencia de juventude do estado Guilherme Lucas (Diretor 
de Juventude) e Raildo Miranda Morais (administrativo) estao usando 
horario de servico publico para pedir voto para conselheiro tutelar 
conforme a foto abaixo na ultima sexta feira no colegio sao jose em 
Palmas, dia 13 de setembro e estao indo em todos colegos coagir 
os funcionarios a votar usando o orgao do estado em expediente de 
servico. Sendo que o servidor Raildo e candidato ao conselho tutelar 
em Palmas e servicodor do orgao com apoio do diretor Guilherme 
citado.”;

Considerando que mencionada notícia de fato ensejou a instauração 
do Procedimento Preparatório nº 2019.0005914;

Considerando que durante a instrução do mencionado Procedimento 
Preparatório foi solicitado, através do Memorando nº128/2019, à 
Ouvidora-Geral deste Ministério Público, para que contactasse o 
denunciante, buscando junto ao mesmo, a indicação de ao menos 3 
(três) testemunhas dos fatos denunciados;

Considerando que, através do Memorando nº 039/2019, Ouvidora-
Geral deste Ministério Público informou a impossibilidade da 
solicitada providência;

Considerando também que, por força da Recomendação nº 003/2020, 
A Secretaria de Educação, Juventude e Esportes, instaurou a 
sindicância investigativa, cujo resultado foi a não comprovação dos 
fatos denunciados e consequente recomendação de arquivamento 
da mesma;

Considerando que exsurge do relatório de conclusão da sindicância 
que durante sua instrução foram ouvidos, além dos denunciados, 
somente seus colegas de setor e o Diretor da Escola Estadual São 
José, mencionada na denúncia;

Considerando que todos os ouvidos, com exceção dos servidores 
Julio Cesar da Rocha José Antônio Aguiar Gama, possuem vínculo 
funcional de natureza precária, por serem ocupantes de cargo de 
livre nomeação;

Considerando que mesmo os servidores efetivos Julio Cesar da 
Rocha José Antônio Aguiar Gama ocupavam, à época do processo 
investigativo, funções de confi ança;

Considerando que exsurge do relatório de conclusão da sindicância 
que durante sua instrução não foi ouvido qualquer funcionário da 
Escola Estadual São José, mencionada na denúncia;

Considerando que se revela prudente a oitiva de ao menos 3 (três) 
servidores, escolhidos entre os servidores, com vínculo funcional de 
natureza efetiva, lotados na Escola Estadual São José, mencionada 
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na denúncia;

Considerando que conforme as instruções normativas de regência, 
o presente Procedimento Preparatório não pode ter seu prazo 
renovado, posto que já o foi em 04/11/2019;

Resolve:

Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil 
Público, tendo como elementos que subsidiam a medida:

Origem: Procedimento Preparatório nº 2019.0005914;

Investigado: Raildo Miranda Morais e Guilherme Alexandro Lucas 
Barbosa.

Objeto: Apurar eventual falta funcional dos servidores Raildo Miranda 
Morais e Guilherme Alexandro Lucas Barbosa, consistente na 
prática de campanha eleitoral para o pleito de Conselheiro Tutelar no 
ambiente e no horário de trabalho.

Diligências:

1 – Requisitar à Secretaria Estadual de Educação, Juventude e 
Esportes, relação completa de todos os servidores que em 13 de 
setembro de 2019 eram lotados na Escola Estadual São José, 
localizada nesta Capital, devendo a relação fornecida conter 
os seguintes dados: natureza do vínculo empregatício e função 
desempenhada

2 – Após a obtenção de do requisitado, escolher, de forma aleatória, 
3 (três) servidores efetivos e de funções diversas para notifi cação e 
posterior oitiva o mais rápido possível;

3 – Comunicar o Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins a instauração do presente Inquérito Civil 
Público, juntando cópia da presente portaria, conforme determina o 
art. 12, VI, da Resolução nº 005/2018, do CSMP-TO;

4 – Encaminhar a presente portaria para publicação no Diário Ofi cial 
Eletrônico do Ministério Público, conforme determina o art. 12, V, da 
Resolução nº 005/2018, do CSMP-TO;

Cumpra-se

Considerando também que, por força da Recomendação nº 003/2020, 
A Secretaria de Educação, Juventude e Esportes, instaurou a 
sindicância investigativa, cujo resultado foi a não comprovação dos 
fatos denunciados e consequente recomendação de arquivamento 
da mesma;

Considerando que exsurge do relatório de conclusão da sindicância 
que durante sua instrução foram ouvidos, além dos denunciados, 
somente seus colegas de setor e o Diretor da Escola Estadual São 
José, mencionada na denúncia;

Considerando que todos os ouvidos, com exceção dos servidores 
Julio Cesar da Rocha José Antônio Aguiar Gama, possuem vínculo 
funcional de natureza precária, por serem ocupantes de cargo de 
livre nomeação;

Considerando que mesmo os servidores efetivos Julio Cesar da 
Rocha José Antônio Aguiar Gama ocupavam, à época do processo 
investigativo, funções de confi ança;

Considerando que exsurge do relatório de conclusão da sindicância 
que durante sua instrução não foi ouvido qualquer funcionário da 
Escola Estadual São José, mencionada na denúncia;

Considerando que se revela prudente a oitiva de ao menos 3 (três) 
servidores, escolhidos entre os servidores, com vínculo funcional de 
natureza efetiva, lotados na Escola Estadual São José, mencionada 
na denúncia;

Considerando que conforme as instruções normativas de regência, 
o presente Procedimento Preparatório não pode ter seu prazo 
renovado, posto que já o foi em 04/11/2019;

Resolve:

Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil 
Público, tendo como elementos que subsidiam a medida:

1. Origem: Procedimento Preparatório nº 2019.0005914;
2. Investigado: Raildo Miranda Morais e Guilherme 
Alexandro Lucas Barbosa.
3. Objeto: Apurar eventual falta funcional dos servidores 
Raildo Miranda Morais e Guilherme Alexandro Lucas 
Barbosa, consistente na prática de campanha eleitoral 
para o pleito de Conselheiro Tutelar no ambiente e no 
horário de trabalho.
4. Diligências:

4.1 – Requisitar à Secretaria Estadual de Educação, Juventude e 
Esportes, relação completa de todos os servidores que em 13 de 
setembro de 2019 eram lotados na Escola Estadual São José, 
localizada nesta Capital, devendo a relação fornecida conter 
os seguintes dados: natureza do vínculo empregatício e função 
desempenhada

4.2 – Após a obtenção de do requisitado, escolher, de forma aleatória, 
3 (três) servidores efetivos e de funções diversas para notifi cação e 
posterior oitiva o mais rápido possível;

4.3 – Comunicar o Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins a instauração do presente Inquérito Civil 
Público, juntando cópia da presente portaria, conforme determina o 
art. 12, VI, da Resolução nº 005/2018, do CSMP-TO;

4.4 – Encaminhar a presente portaria para publicação no Diário 
Ofi cial Eletrônico do Ministério Público, conforme determina o art. 12, 
V, da Resolução nº 005/2018, do CSMP-TO;

Cumpra-se
PALMAS, 05 de novembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0024/2021

Processo: 2021.0000066

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo 2º Promotor de 
Justiça de Guaraí-TO, no exercício de suas atribuições constitucionais 
e legais, previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, art. 26, 
I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República 
Federativa do Brasil abarcou a doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes todas as 
oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade;

CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina ainda que nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, a qual foi alterada 
pela Resolução n.º 189, de 18/06/2018, que disciplina, no âmbito do 
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e 
do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, de igual forma, o Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins publicou a Resolução n.º 
05/2018, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, a instauração e a tramitação dos procedimentos 

extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP, e art. 23 da Resolução n.º 05/2018 do CSMP-TO asseveram 
que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fi m destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos e as informações e 
documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 2021.0000066 
(numeração do sistema e-Ext),

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando a coleta 
de informações, subsídios e elementos de convicção com vistas a 
acompanhar os atendimentos e evolução da criança F.A.S.

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista 
da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP, e art. 26 da Resolução n.º 05/2018 
do CSMP-TO).

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório para 
envio ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade 
de remessa dos autos para homologação de arquivamento, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigos 12 e 13 
da Resolução 174/2017 – CNMP, e artigos 27 e 28 da Resolução n.º 
05/2018 do CSMP-TO).

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico E-EXT, utilizando-se a tabela de taxonomia 
defi nida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos a Notícia de Fato correlata e eventuais 
documentos que a acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais, para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeia-se a auxiliar técnica Letícia Giaconette Mendonça Martins 
como secretária deste feito;

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
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5. Ofi cie-se ao Conselho Tutelar de Tabocão, comunicando 
a instauração do presente procedimento e requisitando 
acompanhamento da criança, com emissão de relatórios mensais;

6. Ofi cie-se ao CRAS de Tabocão para realização de estudo 
psicossocial e emissão de relatório;

7. Aguardem-se os relatórios requisitados. Em seguida, volvam-se 
os autos conclusos.

GUARAI, 11 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
FERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAI

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2018.0004309

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através de 
seu órgão ministerial que abaixo subscreve, no uso das atribuições 
previstas no art. 129, II, VII e IX da Constituição da República, art. 
27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993, art. 6º, XX da 
Lei Complementar nº 75/93 e art. 4º, IX da Resolução nº 20/2007 – 
CNMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, 
promovendo as medidas necessárias às suas garantias (art. 129, II, 
da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução de risco de doença e de outros agravos, bem 
como o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, consoante dispõem o art. 196 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Saneamento Básico é 
o instrumento de planejamento das ações de saneamento básico 
desenvolvidas pelo Município, compreendendo o conjunto de 
serviços, infraestrutura e instalações operacionais de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e 
fi scalização preventiva das respectivas redes urbanas;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Saneamento Básico 

constitui-se em condição de validade para os contratos que tenham 
por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico;

CONSIDERANDO que o saneamento básico é fator determinante 
e condicionante da saúde, conforme o artigo 3º da Lei Federal nº 
8.080/90, competindo à direção municipal do Sistema de Saúde 
(SUS) a execução desses serviços;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445/2007, bem como o Decreto 
nº 7.217/2010, que defi nem as diretrizes nacionais e estabelece a 
Política Federal de Saneamento Básico; e, ainda, a Lei nº 12.305, 
de 02 de agosto de 2010, que estabelece as diretrizes da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;

CONSIDERANDO que o Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente-CAOMA encaminhou Parecer Técnico n. 
036/2019, elaborado em 15 de março de 2019 em que analisou o 
Plano Municipal de Saneamento Básico de Tupiratins-TO;

CONSIDERANDO que o relatório concluiu que as “cinco etapas 
recomendadas para a elaboração de Planos Municipais não foram 
integralmente cumpridas no processo de construção do documento”;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Saneamento Básico 
de Tupiratins-TO não atende aos requisitos mínimos do decreto nº 
7.217/2010, precisa de reformulação, não podendo ser considerado 
um documento entregue para fi ns do que diz o parágrafo 2º, do artigo 
26 do Decreto nº 7.217/2010;

CONSIDERANDO que os planos de saneamento são instrumentos 
importantes não só para o planejamento e avaliação da prestação 
dos serviços como também para aquisição de fi nanciamentos;

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Tupiratins/TO:

1) Complementar o plano já concluído de forma a suprir as lacunas 
ligadas a ausência de estabelecimento de objetivos e metas de 
curto e médio prazos; à ausência de realização de orientações 
gerais e específi cas para cada órgão (ou prestador dos serviços) 
responsável pela implementação do saneamento básico; à ausência 
de identifi cação dos impactos das questões de saneamento nas 
condições de vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos; à elaboração de 
estudos comprovando a viabilidade técnica e econômico-fi nanceira 
do serviço de prestação universal e integral dos serviços;

2) Criar Comitê Consultivo para revisão do plano e para acompanhar 
a implementação do mesmo;

3) Regulamentar a revisão do Plano que deveria ter sido feita em 
2017;

4) Complementar o Plano de forma a sanar itens como diretrizes para 
a ação municipal pouco detalhadas, a estrutura administrativa para a 
gestão dos serviços defi cientes, sistema de avaliação genérico e as 
prioridades de investimento não claras;

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
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5) Colocar nos Plano Plurianuais e na Lei Orçamentária os programas, 
projetos e ações necessárias para a implantação do PMSB e remeter 
a Lei Orçamentário ao MP para acompanhamento;

6) Detalhar e descrever as ações propostas, mas não especifi cadas, 
no Plano de Ação para Emergências e Contingências;

7) Submeter o plano à aprovação da Câmara Municipal, validando os 
mesmos por meio de lei municipal;

8) Criar órgão colegiado para dar suporte à gestão da política municipal 
de saneamento ou instrumentalizar os conselhos existentes, como 
os de Meio Ambiente, para regulamentar a implementação do PMSB;

9) Implantar sistema de transparência administrativa em termos de 
defi nição de órgãos e instituições responsáveis pela implementação 
do Plano e também a transparência orçamentária para a gestão da 
política de saneamento.

10) Criar normativa municipal para o trabalho dessa agência 
reguladora e exigir dela sua própria regulamentação para atender o 
que diz a legislação.

11) Revisar os contratos de concessão dos serviços de saneamento 
para que atendam o que a legislação exige.

Ressalta-se que o não atendimento à recomendação formal do 
Ministério Público implica a caracterização do dolo imprescindível 
à confi guração dos ilícitos previstos tanto no art. 11, caput, da 
Lei de Improbidade Administrativa (Constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições), 
quanto no art. 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n. 201/1967[1], uma vez 
que o ato representa a cientifi cação expressa e formal do agente 
público quanto ao seu atuar ilícito e às consequências que dele 
podem advir.

Salienta-se, ainda, que o não atendimento da recomendação ora 
expedida poderá ensejar a propositura da competente ação civil 
pública, além de outras medidas judiciais e extrajudiciais com o fi to 
de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.

Por fi m, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não 
esgota a atuação do Ministério público sobre o tema exposto, não 
excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação 
ao destinatário, bem como a outros eventuais responsáveis.

Nestes termos, RECOMENDA a Vossa Excelência a adoção 
IMEDIATA das medidas aqui previstas e REQUISITA seja respondida 
a presente no prazo 120 (cento e vinte) dias.

[1] Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

        (...)

 XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou 
deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da 
impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

        (...)

GUARAI, 11 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ADRIANO ZIZZA ROMERO

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0025/2021

Processo: 2021.0000132

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2021.00000132, que contém 
representação da Sra. Giselia Coelho de Souza, relatando omissão 
do Poder Público Estadual em realizar, com urgência, cirurgia para 
correção de fratura de clavícula para a fi lha, Gesselayne Martins 
Oliveira Coelho de Sousa, internada no HRG deste o dia 04/01/2020. 
Junta documentos e lautos médicos.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: “A 
Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CNMP n. 174/2017, 
o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade 
fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão do 
Poder Público Estadual em disponibilizar à paciente, Gesselayne 
Martins Oliveira Coelho de Sousa, urgente cirurgia de que necessita, 
conforme relatório médico do SUS.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se à Diretora Geral do HRG e ao Secretário de Estado da 
Saúde, com cópia desta portaria e da Notícia de Fato, comprovação 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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da disponibilização da cirurgia à paciente em questão, nos termos do 
laudo médico (prazo de 05 dias);

b) requisite-se ao Núcleo de Apoio Técnico do Estado – NAT, com 
cópias da Portaria e da Notícia de Fato para prestar informações 
(prazo de 05 dias);

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 
publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 
Ofi ciais do MPTO;

e) notifi que-se a representante acerca da instauração do presente;

f) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2021.00000132, que contém 
representação da Sra. Giselia Coelho de Souza, relatando omissão 
do Poder Público Estadual em realizar, com urgência, cirurgia para 
correção de fratura de clavícula para a fi lha, Gesselayne Martins 
Oliveira Coelho de Sousa, internada no HRG deste o dia 04/01/2020. 
Junta documentos e lautos médicos.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: “A 
Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CNMP n. 174/2017, 
o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade 
fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão do 
Poder Público Estadual em disponibilizar à paciente, Gesselayne 
Martins Oliveira Coelho de Sousa, urgente cirurgia de que necessita, 
conforme relatório médico do SUS.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se à Diretora Geral do HRG e ao Secretário de Estado da 
Saúde, com cópia desta portaria e da Notícia de Fato, comprovação 
da disponibilização da cirurgia à paciente em questão, nos termos do 

laudo médico (prazo de 05 dias);

b) requisite-se ao Núcleo de Apoio Técnico do Estado – NAT, com 
cópias da Portaria e da Notícia de Fato para prestar informações 
(prazo de 05 dias);

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 
publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 
Ofi ciais do MPTO;

e) notifi que-se a representante acerca da instauração do presente;

f) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

GURUPI, 11 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920057 - EDITAL

Processo: 2020.0006030

Notifi cação de arquivamento

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, NOTIFICA o Representante Anônimo acerca do 
ARQUIVAMENTO da representação originada por denúncia anônima 
feita via Ouvidoria do MPE/TO e registrada nesta Promotoria de 
Justiça como Notícia de Fato nº 2020.0006030, a qual se refere a 
denúncia de supostas irregularidades no âmbito do Hospital Regional 
de Gurupi, consistente em pagamento indevido de gratifi cação para 
exercício de cargo de confi ança, para a servidora Leane de Souza 
Barros, nos termos da decisão abaixo.

Salienta-se que o Representante poderá interpor recurso, 
acompanhado das respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 
005/2018/CSMP/TO)

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de denúncia anônima noticiando que a servidora Leane de 
Souza Barros, lotada no Hospital Regional de Gurupi, desde o mês 
de maio de 2020 vem recebendo indevidamente gratifi cação pelo 
exercício de função comissionada.

Objetivando apurar a verossimilhança da denúncia, solicitou-se 
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informações à Direção do Hospital Regional de Gurupi (evento 10), 
tendo esta, em resposta, através do Ofício nº 234/2020 DIR/HRG, 
prestado os esclarecimentos necessários, devidamente alicerçados 
em documentos idôneos (evento 11).

Instado também se pronunciar sobre o fato, a Secretaria de Saúde 
do Estado do Tocantins o fez através das informações contidas no 
evento 18.

É o relatório necessário, passo a decidir.

Conforme anotei no despacho do evento 13, colhe-se dos autos 
que a função gratifi cada de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por 
mês vinha sendo paga indevidamente, pelo Estado do Tocantins, em 
proveito da servidora pública Leane de Souza Barros, circunstância 
esta gerada, todavia, por equívoco, tendo em vista que a data 
em que a servidora em questão solicitou desligamento da função 
comissionada (a partir de 01º/05/2020) fora informada de forma 
errônea (a partir de 01º/08/2020) ao órgão administrativo competente 
da SESAU, episódio este que, por sua vez, resultou na publicação da 
data incorreta também no Diário Ofi cial do Estado do Tocantins, na 
edição nº 5695, do dia 29/09/2020.

Consoante informado pela Diretora-geral do Hospital Regional de 
Gurupi (evento 11) e também pelo Secretário de Estado da Saúde 
(evento 18), o numerário (correspondente a função comissionada 
não mais exercida) percebido indevidamente pela servidora Leane 
de Souza Barros, a partir da data de 01º/05/2020, será estornado 
ao erário do Estado do Tocantins através de desconto em folha da 
referida funcionária, em parcelas mensais que não excedam a 10% 
da sua remuneração, e que providências neste sentido já foram 
ultimadas, através da determinação de instauração de processo 
administrativo com este propósito.

Destarte, forçoso convir que o pagamento indevido de gratifi cações 
pelo exercício de função comissionada, nos termos da denúncia, 
fora motivado por equívoco e não por má-fé, ademais, providências 
administrativas tendentes a recomposição do erário já foram 
empreendidas pela Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, 
por isso, dou o caso por encerrado, porquanto solucionado 
extrajudicialmente.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso II da 
Resolução nº 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da 
representação.

Cientifi que-se o denunciante anônimo, através de edital a ser 
publicado no Diário Ofi cial Eletrônico do MPE/TO, informando-
lhe que, caso queira, poderá interpor recurso administrativo, 
acompanhado das respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução 
n.º 005/08/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.
Dê-se conhecimento desta decisão, também, à direção do Hospital 

Regional de Gurupi/HRG.

GURUPI, 27 de novembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

Notifi cação de arquivamento

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, NOTIFICA o Representante Anônimo acerca do 
ARQUIVAMENTO da representação originada por denúncia anônima 
online e registrada nesta Promotoria de Justiça como Notícia de Fato 
nº 2020.00066446, a qual se refere a denúncia de suposto desvio de 
função de Henrique Pereira de Assunção Neto, servidor efetivo do 
Município de Aliança do Tocantins, nos termos da decisão abaixo.

Salienta-se que o Representante poderá interpor recurso, 
acompanhado das respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 
005/2018/CSMP/TO)

DECISÃO DE INDEFERIMENTO

Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de representação 
anônima noticiando suposto desvio de funções de Henrique Pereira 
de Assunção Neto, titular do cargo de assistente administrativo no 
âmbito do Poder Executivo do Município de Aliança do Tocantins, 
servidor este que supostamente vem sendo obrigado pela 
administração pública a desempenhar funções típicas de auxiliar 
administrativo e auxiliar de serviços gerais.

Objetivando apurar a verossimilhança da denúncia, solicitei 
informações do Município de Aliança do Tocantins (eventos 2 e 10), 
tendo as respostas sido juntadas nos eventos 7 e 11

É o relatório necessário, passo a decidir.

A representação é improcedente.

Com efeito, extrai-se das informações prestadas pelo Município de 
Aliança do Tocantins, através dos Ofícios nºs 091/2020 e 100/2020 
(eventos 7 e 11), que, em princípio, as atividades desenvolvidas pelo 
senhor Henrique Pereira de Assunção, titular do cargo de assistente 
administrativo, no âmbito Diretoria de Patrimônio da municipalidade, 
estão em conformidade com o plexo de atribuições de seu cargo 
efetivo, não havendo se falar, portanto, em ilegalidade que recomende 
a intervenção deste órgão do Ministério Público.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 5º, §5º da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, indefi ro a representação.

Cientifi que-se o representante anônimo, através de publicação 
de edital no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, informando-lhe que, caso queira, poderá 
interpor recurso administrativo, acompanhado das respectivas 
razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9d191e9e - f89da0bf - 60d9e416 - ea5944d1



PALMAS TO, QUARTA FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 202121  DIÁRIO OFICIAL

Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO. EDIÇÃO                  : disponibilização e publicação em 13/01/2021.                                                        
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 1143

Nº 1143                           

de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Dê-se ciência desta decisão (via e-mail), para conhecimento, ao 
Município de Aliança do Tocantins.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

GURUPI, 11 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920255 - REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo: 2020.0006854

Notícia de Fato nº 2020.0006854

O Promotor de Justiça, Dr. Diego Nardo, Promotor de Justiça Eleitoral, 
intima o INTERESSADO PAULO GOMES BARBOSA NETO, via 
DOE/MP-TO, para que, complemente sua denúncia de supostos 
gastos eleitorais sem fonte informada (caixa 2), apresentando 
elementos dos gastos informados, santinhos, fi lmes, fotos etc., 
visando fundamentar a instauração de procedimento.

PORTO NACIONAL, 11 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
DIEGO NARDO

3ª ZONA ELEITORAL - PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0022/2021

Processo: 2020.0004808

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2020.0004808, 
instaurada com o escopo de apurar a situação precária de tráfego da 

PROMOTOR DE JUSTIÇA ELEITORAL 
3ª ZONA ELEITORAL - PORTO NACIONAL

rodovia localizada em Darcinópolis/TO, sentido a cidade de Angico/
TO, rota escolar da destilaria, a qual está prejudicando cerca de 20 
(vinte) famílias que moram em torno e o transporte dos alunos;

CONSIDERANDO que, no evento 03, a Secretaria Municipal de 
Darcinópolis/TO informou que o trecho que liga Darcinópolis/TO a 
Angico/TO, apesar de ser utilizado pelo transporte escolar municipal, 
é de responsabilidade do Governo do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO que foram solicitadas informações à Secretaria 
Estadual de Infraestrutura, Cidades e Habitação, até o presente 
momento, sem resposta;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência (art. 37, “caput”, da CF/88);

CONSIDERANDO agentes públicos e particulares estão sujeitos, em 
tese, à responsabilização político-administrativa (Art. 9º, 10 e 11 da 
Lei nº 8.429/92) e criminal (Art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/67 
e art. art. 312, caput, do Código Penal);

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o 
trabalho” – artigo 205 da Carta Magna;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 208 da Constituição 
da República, o dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de, dentre outros direitos, atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que se mostra necessária a adoção de 
providências de ordem extrajudicial e, se necessário for, judicial, 
por parte do Ministério Público, posto que detém legitimidade para 
perseguir, em juízo ou fora dele, a proteção do patrimônio público e 
a defesa dos interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição legitimada 
a promover ações cíveis que tenham por objeto a condenação em 
dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer (Art. 
3º, caput, da Lei nº 7.347/85), quando a questão envolver qualquer 
direito ou interesse difuso ou coletivo (Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 
7.347/85);

RESOLVE:

Converter a presente Notícia de Fato em Inquérito Civil Público para 
apuração do seguinte fato – apurar  a situação da rodovia localizada 
em Darcinópolis/TO, sentido a cidade de Angico/TO, pois está em 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA
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péssimas condições de tráfego, prejudicando cerca de 20 (vinte) 
famílias que moram em torno e o transporte dos alunos que estudam 
na rede estadual e municipal, na época das aulas;

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) ofi cie-se novamente a Secretaria Estadual de Infraestrutura 
Cidades e Habitação solicitando informações no prazo de 10 (dez) 
dias;

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO.

Publique-se. Cumpra-se.

WANDERLANDIA, 08 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINHAL DA COSTA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLANDIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0019/2021

Processo: 2021.0000081

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por sua 
Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com esteio nas disposições contidas no art. 
127, caput, e art. 129, inciso II e III, da Constituição Federal; art. 25, 
I e art. 26, IV, da Lei nº 8.625/93, e ainda;

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 089/2020, referente à 
análise do Plano de Saneamento Básico do Município de Xambioá 
e Relatório Expedito nº 065/2020, concernente à vistoria técnica 
simplifi cada realizada no lixão do respectivo município, para verifi car 
a situação ambiental da destinação fi nal de resíduos sólidos urbanos;
CONSIDERANDO que, conforme conclusões do Relatório Expedito, 
a área de descarte de resíduos sólidos do Município de Xambioá 
funciona, na prática, como área de disposição de resíduos sólidos 
a céu aberto, ou seja, como um lixão, visto que os resíduos são 
descartados sem nenhuma medida de controle ambiental além da 
ausência de infraestrutura de aterro sanitário;
CONSIDERANDO ainda as recomendações sugeridas no Relatório 
Expedito e no Parecer Técnico;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição 
Federal);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 

promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
princípios constitucionais e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, no caso em exame e 
por força de preceitos constitucionais, conferir efetividade à política 
de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fi xadas em lei, tudo para ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes (art. 182 da CF/88); à política de proteção 
ao meio ambiente, direito de titularidade coletiva, pertencente às 
presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da CF/88); e à política 
de proteção à saúde pública, direito de fundamentalidade material 
e titularizado de forma universal, fi gurando como direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196, caput, da CF/88);
CONSIDERANDO que cabe a Poder Público municipal executar a 
política pública de proteção ao meio ambiente, tal preceito explícito do 
mandamento constitucional que impõe ao Município a competência 
material de proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas (art. 23, inciso VI, da CF/88) e proteger o 
patrimônio histórico local, considerando a própria natureza do bem 
em questão (arts. 23, incisos III e IV, 30, inciso IX, e 225, caput, 
da CF/88). Bem como das diretrizes estabelecidas no Estatuto das 
Cidades (art. 2º, incisos I e XII, da Lei nº 10.257/2001) e Lei que 
instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (art. 1º, caput, da 
Lei nº 12.305/2010);
CONSIDERANDO o plano infraconstitucional, a Lei º 12.305/2010 
que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo 
sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre 
as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 
resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 
dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis (art. 1º, caput, da Lei nº 12.305/2010). E submete à sua 
observância as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 
resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão 
integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos (art. 1º, §1º, da 
Lei nº 12.305/2010);
CONSIDERANDO que, dentre os objetivos da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, está a proteção da saúde pública e da qualidade 
ambiental, bem como a gestão integrada de resíduos sólidos (art. 7º, 
incisos I e XII, da Lei nº 12.305/2010) e, para que tais objetivos sejam 
alcançados, a legislação infraconstitucional prevê os instrumentos da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, concebendo, dentre outros, 
os planos de resíduos sólidos (art. 8º, inciso I, da Lei nº 12.305/2010). 
Dentre eles, o plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos (art. 14, inciso V, da Lei nº 12.305/2010);
CONSIDERANDO a proibição de destinação ou disposição fi nal 
de resíduos sólidos ou rejeitos mediante lançamento “in natura” a 
céu aberto, excetuados os resíduos de mineração, bem como a 
queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos 
não licenciados para essa fi nalidade (art. 47, inciso II, da Lei nº 
12.305/2010);
CONSIDERANDO que a Lei de Crimes Ambientais prevê como 
conduta típica o fato de causar poluição de qualquer natureza em 
níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 
humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição
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signifi cativa da fl ora, com agravamento da pena se o crime ocorrer 
por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 
óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou regulamentos (art. 54, §2º, inciso V, da Lei 
nº 9.605/1998);
CONSIDERANDO que o Estatuto das Cidades (art. 2º, incisos I e 
XII, da Lei nº 10.257/2001) preconiza como diretrizes gerais: (a) que 
a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, com a 
garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito 
à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações; (b) a proteção, preservação e 
recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio 
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico.
CONSIDERANDO que a ausência do Plano Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, somado às constatações 
apontadas no relatório de fi scalização produzido pelo CAOMA do 
Ministério Público são denotativos de graves e intoleráveis violações 
a direitos fundamentais, importando em degradação ambiental, 
prejuízos à saúde pública, inobservância à ordenação da cidade, 
com diminuição da qualidade de vida da população diretamente 
afetada. Fatos que podem, inclusive, encontrar adequação típica na 
Lei de crimes ambientais;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
apontadas no Relatório Expedito nº 065/2020, concernente à vistoria 
técnica simplifi cada realizada no lixão do Município de Xambioá/TO 
e no Parecer Técnico nº 089/2020, referente à análise do Plano de 
Saneamento Básico do respectivo Município.
INVESTIGADO: Município de Xambioá/TO.
O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:
a) autue-se e registre-se o presente procedimento;
b) ofi cie-se o Município de Xambioá/TO, remetendo-lhe cópias do 
Relatório Expedito nº 065/2020 e do Parecer Técnico nº 089/2020, 
para que, no prazo de 15 dias, apresente informações sobre as 
conclusões do referido relatório e parecer, bem como informe as 
medidas adotadas quanto as recomendações expedidas;
c) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando a 
instauração do presente procedimento, remetendo cópia da portaria 
inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos Ofi ciais para fi ns de 
publicação na imprensa ofi cial;
d) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO.

Cumpra-se.

Ofi cie-se.

XAMBIOA, 08 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA PAES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0023/2021

Processo: 2020.0006513

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n. º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n. º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 
º 051/08;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 2020.0006513, autuada no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, oriunda de representação de 
Diva Costa da Silva, a qual relata a existência de um pé de manga e 
outras diversas árvores encostadas no muro de sua residência, uma 
vez que tem receio que elas caiam dentro de seu imóvel.

CONSIDERANDO que as árvores fi cam no meio de uma estrada 
no Município de Xambioá/TO, ofi ciou-se a Prefeitura para que, no 
prazo de 15 dias, manifeste acerca desta representação e apresente 
plano de ação informando quando pretende cortar as árvores que 
estão no logradouro público, mas não obteve-se resposta à diligência 
solicitada.

CONSIDERANDO as informações repassadas pela representante 
Diva Costa da Silva, ofi ciou-se a empresa Energisa para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca dos fatos, mas não 
obteve-se resposta à diligência solicitada.

CONSIDERANDO é dever do Município, nos termos da Lei nº 
12.608/2012 (Lei que instituí a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - PNPDEC), estimular o desenvolvimento de cidade resilientes 
e os processos sustentáveis de urbanização, com a participação da 
sociedade civil.

CONSIDERANDO que são diretrizes da PNPDEC a prioridade das 
ações preventivas relacionadas ao desenvolvimento urbano, meio 
ambiente, infraestrutura, visando a redução de riscos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO os princípios da supremacia e da indisponibilidade 
do interesse público, da fi nalidade e da boa administração;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição 
Federal);

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, visando acompanhar suposta 
árvore em situação irregular no Setor Baixa Fria, cidade de Xambioá/
TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9d191e9e - f89da0bf - 60d9e416 - ea5944d1
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Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) reitera-se o ofício encaminhado ao Município de Xambioá-TO para 
que, no prazo de 15 dias se manifeste acerca desta representação 
e apresente plano de ação informando quando pretende cortar a 
árvore que está em logradouro público.

c) reitera-se o ofi cio encaminhando à empresa Energisa para que, 
no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca dos fatos descritos na 
representação.

d) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando a 
instauração do presente procedimento, remetendo cópia da portaria 
inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos Ofi ciais para a devida 
para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;

e) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO.

XAMBIOA, 08 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA PAES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0023/2021

Processo: 2020.0006513

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n. º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n. º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 
º 051/08;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 2020.0006513, autuada no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, oriunda de representação de 
Diva Costa da Silva, a qual relata a existência de um pé de manga e 
outras diversas árvores encostadas no muro de sua residência, uma 
vez que tem receio que elas caiam dentro de seu imóvel.

CONSIDERANDO que as árvores fi cam no meio de uma estrada 
no Município de Xambioá/TO, ofi ciou-se a Prefeitura para que, no 
prazo de 15 dias, manifeste acerca desta representação e apresente 
plano de ação informando quando pretende cortar as árvores que 
estão no logradouro público, mas não obteve-se resposta à diligência 
solicitada.

CONSIDERANDO as informações repassadas pela representante 
Diva Costa da Silva, ofi ciou-se a empresa Energisa para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca dos fatos, mas não 
obteve-se resposta à diligência solicitada.

CONSIDERANDO é dever do Município, nos termos da Lei nº 
12.608/2012 (Lei que instituí a Política Nacional de Proteção e Defesa 

Civil - PNPDEC), estimular o desenvolvimento de cidade resilientes 
e os processos sustentáveis de urbanização, com a participação da 
sociedade civil.

CONSIDERANDO que são diretrizes da PNPDEC a prioridade das 
ações preventivas relacionadas ao desenvolvimento urbano, meio 
ambiente, infraestrutura, visando a redução de riscos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO os princípios da supremacia e da indisponibilidade 
do interesse público, da fi nalidade e da boa administração;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição 
Federal);

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, visando acompanhar suposta 
árvore em situação irregular no Setor Baixa Fria, cidade de Xambioá/
TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) reitera-se o ofício encaminhado ao Município de Xambioá-TO para 
que, no prazo de 15 dias se manifeste acerca desta representação 
e apresente plano de ação informando quando pretende cortar a 
árvore que está em logradouro público.

c) reitera-se o ofi cio encaminhando à empresa Energisa para que, 
no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca dos fatos descritos na 
representação.

d) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando a 
instauração do presente procedimento, remetendo cópia da portaria 
inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos Ofi ciais para a devida 
para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;

e) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO.

XAMBIOA, 08 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA PAES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9d191e9e - f89da0bf - 60d9e416 - ea5944d1
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